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DECRETO ORÇAMENTÁRIO
<BEGIN:1251744:1>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº   114   DE    07  DE   JUNHO    DE 2021.

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade 
Social, Transferência  Orçamentária entre 
Categorias  Econômicas de Despesa por 
Reprogramação das dotações constantes 
na Lei Orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das 
atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição Estadual, 
e conforme o disposto na Lei nº 11.241 de 04 de novembro de 2020 e Lei nº 
11.300 de 27 de janeiro de 2021.

D E C R E T A :

Art. 1º  Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social 
do Estado, constante da Lei nº 11.300 de 27 de janeiro de 2021, em favor 
do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Transferência Orçamentária no valor 
total de R$ 585.000,00 (quinhentos e oitenta e cinco mil reais), para atender 
as programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante 
deste Decreto.
Tipo: 103

PROCESSO 
FIPLAN Nº

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR 
SUPLEMENTADO

1774 14101 SECRETARIA 
DE ESTADO DE 
EDUCAÇÃO

560.000,00

1761 14101 SECRETARIA 
DE ESTADO DE 
EDUCAÇÃO

25.000,00

TOTAL 585.000,00

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° 
decorrerão de transferências de dotações orçamentárias, entre Categorias 

Econômicas conforme indicado no Anexo Único do(s) respectivo(s) 
processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 07 de junho de 2021, 200º da 
Independência e 133º da República.

Anexo Único Detalhamento das Dotações 
Orçamentárias

PROCESSO : 
1761

ÓRGÃO :  14101 - SECRETARIA DE ESTADO DE 
EDUCAÇÃO

FUNSUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO 
DA AÇÃO

REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

12 368 527 2217Reforma e 
ampliações 
de espaços 
educacionais

9900 F Anulação 3390 100 25.000,00

Meta Física Ajustada Neste 
Processo

Prédio educacional com reforma e 
/ ou ampliação concluído / Gestão 
anterior (Unidade)

1,00

12 368 527 2228Aparelhamento e 
reaparelhamento 
das unidades 
de ensino com 
equipamentos e 
mobiliários.

0200 F Suplementação4440 100 25.000,00

Meta Física Ajustada Neste 
Processo

Escola atendida (Unidade) 45,00

TOTAL DO PROCESSO 25.000,00

PROCESSO : 1774 ÓRGÃO :  14101 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

EDIÇÃO EXTRA
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FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA AÇÃO REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZAFONTE VALOR

12 368 527 2217 Reforma e ampliações de 
espaços educacionais 9900 F Anulação 3390 100 560.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo
Prédio educacional com reforma e / ou 
ampliação concluído / Gestão anterior 
(Unidade)

1,00

12 368 527 2231 Serviço de transporte 
escolar. 9900 F Suplementação 4440 100 560.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Aluno atendido / Rural (Percentual) 90,00
TOTAL DO PROCESSO 560.000,00

Para termos e siglas utilizados neste Decreto, consultar Glossário 
publicado por meio da Portaria nº 038 / 2018 / GS / SEPLAN / MT, D.O. 
de 14 / 11 / 2018, página 36,disponível também em www.seplag.mt.gov.
br (orçamento / manuais).

<END:1251744:2>

<BEGIN:1251745:2>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº  115  DE  07  DE  JUNHO   DE 2021.

Crédito Suplementar por Superávit 
Financeiro em favor de órgão (s) do Estado 
de Mato Grosso, para reforço de dotações 
constantes da lei orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das 
atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição Estadual, 
e conforme o disposto na Lei nº 11.241 de 04 de novembro de 2020 e Lei nº 
11.300 de 27 de janeiro de 2021.

D E C R E T A :

Art. 1º  Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social 
do Estado, constante da Lei nº 11.300 de 27 de janeiro de 2021, em favor 
do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Superávit 
Financeiro no valor total de R$ 25.334.229,48 (vinte e cinco milhões e 
trezentos e trinta e quatro mil e duzentos e vinte e nove reais e quarenta e 
oito centavos), para atender as programações constantes no Anexo Único 
de cada processo integrante deste Decreto.
Tipo: 160

PROCESSO 
FIPLAN Nº

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR 
SUPLEMENTADO

1136 23101 SECRETARIA 
DE ESTADO 
DE CULTURA, 
ESPORTE E 
LAZER

15.990,74

1684 14101 SECRETARIA 
DE ESTADO DE 
EDUCAÇÃO

24.350.436,22

1271 27101 SECRETARIA 
DE ESTADO DO 
MEIO AMBIENTE 

967.802,52

TOTAL 25.334.229,48

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 
1°decorrerão de Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial no 
exercício anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  07 de  junho de 2021, 200º da 
Independência e 133º da República.

Anexo Único Detalhamento das Dotações 
Orçamentárias

PROCESSO : 
1136

ÓRGÃO :  23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE 
CULTURA, ESPORTE E LAZER

FUNSUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO 
DA AÇÃO

REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

13 392 523 1265Implementação 
da política 
estadual de 
livro, leitura, 
literatura e 
bibliotecas.

9900 F Suplementação 4490 616 14.433,14

13 392 523 1265Implementação 
da política 
estadual de 
livro, leitura, 
literatura e 
bibliotecas.

9900 F Suplementação 3390 616 1.557,60

Meta Física Ajustada Neste 
Processo

Município apoiado (Unidade) 10,00

TOTAL DO PROCESSO 15.990,74

PROCESSO : 1271 ÓRGÃO :  27101 - SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA AÇÃO REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZAFONTE VALOR

18 542 393 2085
Gestão do sistema 
estadual de unidades de 
conservação

0400 F Suplementação 4490 640 67.802,52

Meta Física Ajustada Neste Processo Unidade gerenciada (Percentual) 5,00

18 544 393 2440

Fortalecimento do 
Sistema Estadual de 
Recursos Hídricos e 
Prevenção de Eventos 
Hidrológicos Críticos

0600 F Suplementação 4490 640 900.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Boletim Emitido (Unidade) 1,00
TOTAL DO PROCESSO 967.802,52

PROCESSO : 1684 ÓRGÃO :  14101 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA AÇÃO REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZAFONTE VALOR

12 368 527 2217 Reforma e ampliações de 
espaços educacionais 0600 F Suplementação 4490 320 2.500.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Prédio educacional reformado 
(Unidade) 3,00

12 368 527 2224
Modernização dos 
serviços de TI na 
educação

9900 F Suplementação 4490 320 6.850.436,22

Meta Física Ajustada Neste Processo Serviço de help desk modernizado 
(Unidade) 141,00

12 368 527 2792 Construção de espaços 
educacionais 0500 F Suplementação 4490 320 5.000.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Prédio educacional construído 
(Unidade) 1,00

12 368 527 2792 Construção de espaços 
educacionais 0600 F Suplementação 4490 320 2.000.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Prédio educacional concluído / Gestão 
anterior (Unidade) 2,00

12 368 527 2792 Construção de espaços 
educacionais 0700 F Suplementação 4490 320 5.000.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Prédio educacional construído 
(Unidade) 3,00

12 368 527 2792 Construção de espaços 
educacionais 1000 F Suplementação 4490 320 2.000.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Prédio educacional concluído / Gestão 
anterior (Unidade) 1,00

12 368 527 2792 Construção de espaços 
educacionais 1200 F Suplementação 4490 320 1.000.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Prédio educacional concluído / Gestão 
anterior (Unidade) 3,00

TOTAL DO PROCESSO 24.350.436,22

Para termos e siglas utilizados neste Decreto, consultar Glossário 
publicado por meio da Portaria nº 038 / 2018 / GS / SEPLAN / MT, D.O. 
de 14 / 11 / 2018, página 36,disponível também em www.seplag.mt.gov.
br (orçamento / manuais).

<END:1251745:2>

<BEGIN:1251807:2>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº   116    DE     07   DE JUNHO DE 2021.

Revoga o Decreto Orçamentário nº 79.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das 
atribuições que lhe confere o Inciso III, do Artigo 66 da Constituição 
Estadual, e conforme disposto na Lei nº 11.241 de 04 de novembro de 2020 
e Lei nº 11.300 de 27 de janeiro de 2021.

DECRETA:
Art. 1º Fica Revogado o Decreto Orçamentário nº 79,de 06 de maio de 
2021, publicado no Diário Oficial nº 27.993.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo 
GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMATGOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMATGOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT
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seus efeitos a data citada no Art. 1º.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 07 de junho de 2020, 200º da Indepen-
dência e 133º da República.

<END:1251807:3>

<BEGIN:1251809:3>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 117 DE 07 DE JUNHO DE 2021.

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade 
Social, Transposição Orçamentária entre 
Programas de Governo por Reprogra-
mação das dotações constantes na Lei 
Orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das 
atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição Estadual, 
e conforme o disposto na Lei nº 11.241 de 04 de novembro de 2020 e Lei nº 
11.300 de 27 de janeiro de 2021.

D E C R E T A :

Art. 1º  Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social 
do Estado, constante da Lei nº 11.300 de 27 de janeiro de 2021, em favor 

do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Transposição Orçamentária no valor 
total de R$ 590.000,00 (quinhentos e noventa mil reais), para atender as 
programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante 
deste Decreto.
Tipo: 101

PROCESSO 
FIPLAN Nº

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR 
SUPLEMENTADO

1668 17302 INSTITUTO DE PESOS 
E MEDIDAS DE MATO 
GROSSO

90.000,00

1727 19301 DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO

500.000,00

TOTAL 590.000,00

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° 
decorrerão de transposição de dotações orçamentárias, conforme indicado 
no Anexo Único do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 07 de junho de 2021, 200º da 
Independência e 133º da República.

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 1668 ÓRGÃO :  17302 - INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DE MATO GROSSO
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

23 122 036 2008 Remuneração de 
pessoal ativo do 
Estado e encargos 
sociais. 

9900 F Anulação 3190 193 90.000,00

09 272 997 8040 Recolhimento 
de encargos 
e obrigações 
previdenciárias 
de inativos e 
pensionistas do 
Estado de Mato 
Grosso

9900 S Suplementação 3191 193 90.000,00

TOTAL DO PROCESSO 90.000,00

PROCESSO : 1727 ÓRGÃO :  19301 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA AÇÃO REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

06 122 036 2007 Manutenção de serviços 
administrativos gerais 9900 F Anulação 3390 240 500.000,00

06 122 506 2388
Construção, ampliação, adequação e 
modernização da estrutura física do 
DETRAN-MT.

9900 F Suplementação 3390 240 500.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Obra concluída (Percentual) 82,00
TOTAL DO PROCESSO 500.000,00

Para termos e siglas utilizados neste Decreto, consultar Glossário publicado por meio da Portaria nº 038 / 2018 / GS / SEPLAN / MT, D.O. de 14 / 11 / 
2018, página 36,disponível também em www.seplag.mt.gov.br (orçamento / manuais).

<END:1251809:3>

<BEGIN:1251810:3>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº  118  DE  07  DE JUNHO DE 2021.

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social,  Remanejamento Orçamentário em favor de 
órgão (s) do Estado de Mato Grosso, para reforço de dotações constantes da lei orçamentária 
vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição Estadual, e 
conforme o disposto na Lei nº 11.241 de 04 de novembro de 2020 e Lei nº 11.300 de 27 de janeiro de 2021.

D E C R E T A :
Art. 1º  Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 11.300 de 27 de janeiro de 2021, em favor do(s) 

Órgão(s) abaixo relacionado(s), Remanejamento Orçamentário no valor total de R$ 54.647,00 (cinquenta e quatro mil e seiscentos e quarenta e sete reais), 
para atender as programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.
Tipo: 102

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMATGOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMATGOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT
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PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
1678 12101 SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR 54.647,00
TOTAL 54.647,00

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de Remanejamento Orçamentário entre Unidades Orçamentárias, 
conforme indicado no Anexo Único do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 07 de  junho de 2021, 200º da Independência e 133º da República.

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 1678 ÓRGÃO :  12101 - SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

00 608 382 2156 Promoção 
dos Canais de 
Comercialização e do 
acesso aos mercados 
institucionais 

9900 F Suplementação 4440 100 54.647,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Canal de comercialização estruturado (Unidade) 180,00
ÓRGÃO: 25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
15 451 338 5168 Apoio e execução 

de obras civis de 
infraestrutura urbana

9900 F Anulação 4490 100 54.647,00

TOTAL DO PROCESSO 54.647,00

Para termos e siglas utilizados neste Decreto, consultar Glossário publicado por meio da Portaria nº 038 / 2018 / GS / SEPLAN / MT, D.O. de 14 / 11 / 
2018, página 36,disponível também em www.seplag.mt.gov.br (orçamento / manuais).

<END:1251810:4>

BEGIN:1251812:4>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 119 DE 07 DE JUNHO DE 2021.

Crédito Suplementar por Superávit Financeiro em favor de órgão (s) do Estado de Mato 
Grosso, para reforço de dotações constantes da lei orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição Estadual, e 
conforme o disposto na Lei nº 11.241 de 04 de novembro de 2020 e Lei nº 11.300 de 27 de janeiro de 2021.

D E C R E T A :

Art. 1º  Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 11.300 de 27 de janeiro de 2021, em favor do(s) 
Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Superávit Financeiro no valor total de R$ 3.393.612,51 (três milhões e trezentos e noventa e três 
mil e seiscentos e doze reais e cinquenta e um centavos), para atender as programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste 
Decreto.
Tipo: 160

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
1018 12101 SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR 4.692,46
1692 14101 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 3.363.420,05
1290 12101 SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR 25.500,00
TOTAL 3.393.612,51

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1°decorrerão de Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial no exercício 
anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 07 de junho de 2021, 200º da Independência e 133º da República.

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMATGOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMATGOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT
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Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 1018 ÓRGÃO :  12101 - SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

00 608 382 3826 Promoção da 
mecanização e 
insumos para 
a atividade 
produtiva familiar

9900 F Suplementação 4490 393 4.692,46

Meta Física Ajustada Neste Processo Insumo disponibilizado (Unidade) 30,00
TOTAL DO PROCESSO 4.692,46

PROCESSO : 1290 ÓRGÃO :  12101 - SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA AÇÃO REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

00 608 382 3826 Promoção da mecanização e insumos 
para a atividade produtiva familiar 0200 F Suplementação 4490 393 11.800,49

00 608 382 3826 Promoção da mecanização e insumos 
para a atividade produtiva familiar 0200 F Suplementação 4490 396 13.699,51

Meta Física Ajustada Neste Processo Insumo disponibilizado (Unidade) 100,00
TOTAL DO PROCESSO 25.500,00

PROCESSO : 1692 ÓRGÃO :  14101 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA AÇÃO REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

12 368 527 2217 Reforma e ampliações de espaços 
educacionais 9900 F Suplementação 3390 320 3.363.420,05

Meta Física Ajustada Neste Processo Reforma de pequeno porte realizada (Unidade) 50,00
TOTAL DO PROCESSO 3.363.420,05

Para termos e siglas utilizados neste Decreto, consultar Glossário publicado por meio da Portaria nº 038 / 2018 / GS / SEPLAN / MT, D.O. de 14 / 11 / 
2018, página 36,disponível também em www.seplag.mt.gov.br (orçamento / manuais).

<END:1251812:5>

<BEGIN:1251814:5>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 120 DE 07 DE JUNHO DE 2021.

Crédito Suplementar por Anulação em favor de órgão (s) do Estado de Mato Grosso, para 
reforço de dotações constantes da lei orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição Estadual, e 
conforme o disposto na Lei nº 11.241 de 04 de novembro de 2020 e Lei nº 11.300 de 27 de janeiro de 2021.

D E C R E T A :

Art. 1º  Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 11.300 de 27 de janeiro de 2021, em favor do(s) 
Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Anulação no valor total de R$ 25.297.000,00 (vinte e cinco milhões e duzentos e noventa e sete 
mil reais), para atender as programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.
Tipo: 100

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
1656 25101 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 25.089.000,00
1654 12101 SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR 128.000,00
968 14101 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 80.000,00
TOTAL 25.297.000,00

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1°decorrerão da anulação de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo 
Único do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 07  de junho de 2021, 200º da Independência e 133º da República.
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Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 1654 ÓRGÃO :  12101 - SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

20 122 036 2005 Manutenção e 
conservação de 
bens imóveis 

9900 F Anulação 4490 300 128.000,00

00 126 036 2009 Manutenção 
de ações de 
informática 

9900 F Suplementação 4490 300 128.000,00

TOTAL DO PROCESSO 128.000,00

PROCESSO : 1656 ÓRGÃO :  25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA AÇÃO REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

00 782 338 1283 Construção de obras de artes especiais 
e correntes 0300 F Suplementação 4490 196 2.500.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Obra concluída (Unidade) 27,00

26 782 338 1283 Construção de obras de artes especiais 
e correntes 1100 F Suplementação 4490 196 3.000.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Obra concluída (Unidade) 6,00
26 782 338 1287 Pavimentação de rodovias 0600 F Suplementação 4490 196 6.500.000,00
Meta Física Ajustada Neste Processo Trecho pavimentado (Quilômetro (km)) 443,64
26 782 338 1287 Pavimentação de rodovias 0700 F Suplementação 4490 196 2.000.000,00
Meta Física Ajustada Neste Processo Trecho pavimentado (Quilômetro (km)) 22,65
26 782 338 1289 Restauração de rodovias pavimentadas0400 F Suplementação 4490 196 2.000.000,00
Meta Física Ajustada Neste Processo Trecho restaurado (Quilômetro (km)) 15,00
26 782 338 1289 Restauração de rodovias pavimentadas0600 F Suplementação 4490 196 5.000.000,00
Meta Física Ajustada Neste Processo Trecho restaurado (Quilômetro (km)) 2.505,33
26 782 338 1289 Restauração de rodovias pavimentadas0900 F Suplementação 4490 196 4.089.000,00
Meta Física Ajustada Neste Processo Trecho restaurado (Quilômetro (km)) 61,39
26 782 338 1341 Estruturação de Modais de Transportes0100 F Anulação 4490 196 4.300.000,00
Meta Física Ajustada Neste Processo Aeroporto e aeródromo estruturado (Unidade) 1,00
26 782 338 1341 Estruturação de Modais de Transportes0300 F Anulação 4490 196 5.289.000,00
Meta Física Ajustada Neste Processo Aeroporto e aeródromo estruturado (Unidade) 1,00
26 782 338 1341 Estruturação de Modais de Transportes0400 F Anulação 4490 196 3.000.000,00
Meta Física Ajustada Neste Processo Aeroporto e aeródromo estruturado (Unidade) 1,00
26 782 338 1341 Estruturação de Modais de Transportes0500 F Anulação 4490 196 2.600.000,00
Meta Física Ajustada Neste Processo Aeroporto e aeródromo estruturado (Unidade) 2,00
26 782 338 1341 Estruturação de Modais de Transportes0700 F Anulação 4490 196 3.600.000,00
Meta Física Ajustada Neste Processo Aeroporto e aeródromo estruturado (Unidade) 1,00
26 782 338 1341 Estruturação de Modais de Transportes0800 F Anulação 4490 196 4.000.000,00
Meta Física Ajustada Neste Processo Aeroporto e aeródromo estruturado (Unidade) 1,00
26 782 338 1341 Estruturação de Modais de Transportes1100 F Anulação 4490 196 2.300.000,00
Meta Física Ajustada Neste Processo Aeroporto e aeródromo estruturado (Unidade) 0,00
TOTAL DO PROCESSO 25.089.000,00

PROCESSO : 968 ÓRGÃO :  14101 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA AÇÃO REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

12 368 527 2228
Aparelhamento e reaparelhamento das 
unidades de ensino com equipamentos 
e mobiliários.

0700 F Suplementação 4440 100 80.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Escola atendida (Unidade) 54,00

12 368 527 2228
Aparelhamento e reaparelhamento das 
unidades de ensino com equipamentos 
e mobiliários.

9900 F Anulação 4490 100 80.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Escola atendida (Unidade) 1,00
TOTAL DO PROCESSO 80.000,00

Para termos e siglas utilizados neste Decreto, consultar Glossário publicado por meio da Portaria nº 038 / 2018 / GS / SEPLAN / MT, D.O. de 14 / 11 / 
2018, página 36,disponível também em www.seplag.mt.gov.br (orçamento / manuais).

<END:1251814:6>

<BEGIN:1251815:6>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 121 DE 07 DE JUNHO DE 2021.

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Transposição Orçamentária entre Programas 
de Governo por Reprogramação das dotações constantes na Lei Orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição Estadual, e 
conforme o disposto na Lei nº 11.241 de 04 de novembro de 2020 e Lei nº 11.300 de 27 de janeiro de 2021.

D E C R E T A :
Art. 1º  Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 11.300 de 27 de janeiro de 2021, em favor do(s) 
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Órgão(s) abaixo relacionado(s), Transposição Orçamentária no valor total de R$ 8.331.000,00 (oito milhões e trezentos e trinta e um mil reais), para atender 
as programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.
Tipo: 101

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
1520 19101 SECRETARIA DE ESTADO DE 

SEGURANÇA PÚBLICA 
331.000,00

1394 11303 INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE 
DOS SERVIDORES DO ESTADO DE 
MATO GROSSO

8.000.000,00

TOTAL 8.331.000,00

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de transposição de dotações orçamentárias, conforme indicado no 
Anexo Único do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 07 de junho de 2021, 200º da Independência e 133º da República.

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 1394 ÓRGÃO :  11303 - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DE MATO 

GROSSO
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

04 302 516 2029 Manutenção 
da prestação 
dos serviços de 
atendimento pela 
rede credenciada

9900 S Suplementação 3390 240 8.000.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Beneficiário atendido (Percentual) 100,00
28 846 996 8002 Recolhimento 

do PIS-PASEP 
e pagamento do 
abono

9900 F Anulação 3390 240 8.000.000,00

TOTAL DO PROCESSO 8.000.000,00

PROCESSO : 1520 ÓRGÃO :  19101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA AÇÃO REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

06 181 519 1356 Reestruturação das Unidades da 
Polícia militar 9900 F Suplementação 3390 100 101.000,00

06 181 519 1356 Reestruturação das Unidades da 
Polícia militar 9900 F Anulação 4490 100 50.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Imagem locada (Unidade) 1,00

06 181 519 1417
Fortalecimento da infraestrutura 
logística da Polícia Judiciária Civil - 
PJC

0600 F Suplementação 4490 100 180.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Infraestrutura fortalecida (Unidade) 1,00

06 181 531 1424
Fortalecimento das atividades de 
enfrentamento a violência contra a 
mulher no âmbito da PM-MT

0800 F Suplementação 4490 100 50.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Atendimento realizado (Unidade) 1,00
06 122 036 2006 Manutenção de serviços de transportes9900 F Anulação 3390 100 101.000,00

06 181 531 2841 Fortalecimento da promoção da ordem 
pública 9900 F Anulação 3390 100 180.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Equipamento adquirido (Unidade) 3.685,00
TOTAL DO PROCESSO 331.000,00

Para termos e siglas utilizados neste Decreto, consultar Glossário publicado por meio da Portaria nº 038 / 2018 / GS / SEPLAN / MT, D.O. de 14 / 11 / 
2018, página 36,disponível também em www.seplag.mt.gov.br (orçamento / manuais).

<END:1251815:7>
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<BEGIN:1251821:8>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 122  DE  07 DE JUNHO  DE 2021.

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social,  Remanejamento Orçamentário em favor de 
órgão (s) do Estado de Mato Grosso, para reforço de dotações constantes da lei orçamentária 
vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição Estadual, e 
conforme o disposto na Lei nº 11.241 de 04 de novembro de 2020 e Lei nº 11.300 de 27 de janeiro de 2021.

D E C R E T A :

Art. 1º  Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 11.300 de 27 de janeiro de 2021, em favor 
do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Remanejamento Orçamentário no valor total de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), para atender as programações 
constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.
Tipo: 102

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
1361 25101 SECRETARIA DE ESTADO DE 

INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
40.000,00

TOTAL 40.000,00

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de Remanejamento Orçamentário entre Unidades Orçamentárias, 
conforme indicado no Anexo Único do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 07 de junho  de 2021, 200º da Independência e 133º da República.

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 1361 ÓRGÃO :  22101 - SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

08 422 512 2664 Apoio aos 
municípios e 
entidades para 
a promoção de 
ações sociais 

9900 S Anulação 3390 100 40.000,00

ÓRGÃO: 25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
15 451 338 5168 Apoio e execução 

de obras civis 
de infraestrutura 
urbana

0700 F Suplementação 4440 100 40.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Obra concluída (Unidade) 6,00
TOTAL DO PROCESSO 40.000,00

Para termos e siglas utilizados neste Decreto, consultar Glossário publicado por meio da Portaria nº 038 / 2018 / GS / SEPLAN / MT, D.O. de 14 / 11 / 
2018, página 36,disponível também em www.seplag.mt.gov.br (orçamento / manuais).

<END:1251821:8>

<BEGIN:1251823:8>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 123 DE  07  DE JUNHO DE 2021.

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Transferência  Orçamentária entre 
Categorias  Econômicas de Despesa por Reprogramação das dotações constantes na Lei 
Orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição Estadual, e 
conforme o disposto na Lei nº 11.241 de 04 de novembro de 2020 e Lei nº 11.300 de 27 de janeiro de 2021.

D E C R E T A :
Art. 1º  Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 11.300 de 27 de janeiro de 2021, em favor do(s) 

Órgão(s) abaixo relacionado(s), Transferência Orçamentária no valor total de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), para atender as programações 
constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.
Tipo: 103

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
1667 14101 SECRETARIA DE ESTADO DE 

EDUCAÇÃO
350.000,00

TOTAL 350.000,00
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Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de transferências de dotações orçamentárias, entre Categorias 

Econômicas conforme indicado no Anexo Único do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  07 de junho de 2021, 200º da Independência e 133º da República.

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 1667 ÓRGÃO :  14101 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

12 368 527 2217 Reforma e 
ampliações de 
espaços educacionais

9900 F Anulação 3390 100 200.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Prédio educacional com reforma e / ou ampliação concluído / Gestão 
anterior (Unidade)

1,00

12 368 527 2228 Aparelhamento e 
reaparelhamento das 
unidades de ensino 
com equipamentos e 
mobiliários.

9900 F Anulação 4490 100 150.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Gestão de patrimônio reestruturada (Unidade) 1,00
12 368 527 2231 Serviço de transporte 

escolar.
9900 F Suplementação 4440 100 150.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Aluno atendido / Rural (Percentual) 90,00
12 368 527 2792 Construção de 

espaços educacionais
0300 F Suplementação 4440 100 200.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Prédio educacional concluído / Gestão anterior (Unidade) 0,20
TOTAL DO PROCESSO 350.000,00

Para termos e siglas utilizados neste Decreto, consultar Glossário publicado por meio da Portaria nº 038 / 2018 / GS / SEPLAN / MT, 
D.O. de 14 / 11 / 2018, página 36,disponível também em www.seplag.mt.gov.br (orçamento / manuais).

<END:1251823:9>

<BEGIN:1251825:9>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 124 DE 07 DE JUNHO DE 2021.

Crédito Suplementar por Superávit Financeiro em favor de órgão (s) do Estado de Mato 
Grosso, para reforço de dotações constantes da lei orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição Estadual, e 
conforme o disposto na Lei nº 11.241 de 04 de novembro de 2020 e Lei nº 11.300 de 27 de janeiro de 2021.

D E C R E T A :
Art. 1º  Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 11.300 de 27 de janeiro de 2021, em favor do(s) 

Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Superávit Financeiro no valor total de R$ 86.732.762,08 (oitenta e seis milhões e setecentos e trinta 
e dois mil e setecentos e sessenta e dois reais e oito centavos), para atender as programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante 
deste Decreto.
Tipo: 160

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
1249 25101 SECRETARIA DE ESTADO DE 

INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
600.000,00

1388 21601 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 85.000.000,00
1380 11303 INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS 

SERVIDORES DO ESTADO DE MATO GROSSO
1.132.762,08

TOTAL 86.732.762,08

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1°decorrerão de Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial no exercício 
anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 07 de junho de 2021, 200º da Independência e 133º da República.
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Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 1249 ÓRGÃO :  25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

00 451 338 5168 Apoio e execução 
de obras civis 
de infraestrutura 
urbana

0200 F Suplementação 4440 300 600.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Obra concluída (Unidade) 10,00
TOTAL DO PROCESSO 600.000,00

PROCESSO : 1380 ÓRGÃO :  11303 - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DE MATO GROSSO
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA AÇÃO REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

04 302 516 2029 Manutenção da prestação dos serviços 
de atendimento pela rede credenciada 9900 S Suplementação 3390 640 1.132.762,08

Meta Física Ajustada Neste Processo Beneficiário atendido (Percentual) 100,00
TOTAL DO PROCESSO 1.132.762,08

PROCESSO : 1388 ÓRGÃO :  21601 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA AÇÃO REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

10 302 526 2515 Gestão da Atenção hospitalar estadual 
do SUS 9900 S Suplementação 3390 312 85.000.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Procedimentos ambulatorial e hospitalar realizado 
(Unidade) 1.386.781,00

TOTAL DO PROCESSO 85.000.000,00

Para termos e siglas utilizados neste Decreto, consultar Glossário publicado por meio da Portaria nº 038 / 2018 / GS / SEPLAN / MT, D.O. de 14 / 11 / 
2018, página 36,disponível também em www.seplag.mt.gov.br (orçamento / manuais).

<END:1251825:10>

<BEGIN:1251827:10>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 125 DE 07 DE JUNHO DE 2021.

Crédito Suplementar por Anulação em favor de órgão (s) do Estado de Mato Grosso, para 
reforço de dotações constantes da lei orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição Estadual, e 
conforme o disposto na Lei nº 11.241 de 04 de novembro de 2020 e Lei nº 11.300 de 27 de janeiro de 2021.

D E C R E T A :

Art. 1º  Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 11.300 de 27 de janeiro de 2021, em favor do(s) 
Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Anulação no valor total de R$ 7.000,00 (sete mil reais), para atender as programações constantes 
no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.
Tipo: 100

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
1698 25101 SECRETARIA DE ESTADO DE 

INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
7.000,00

TOTAL 7.000,00

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1°decorrerão da anulação de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo 
Único do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  07  de junho  de 2021, 200º da Independência e 133º da República.

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 1698 ÓRGÃO :  25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR
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00 512 338 1167 Apoio e fomento 

aos municípios 
na estruturação 
do saneamento 
ambiental

0600 F Suplementação 4490 193 7.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Município atendido (Unidade) 20,00
15 302 338 5218 Construção 

do Hospital 
Universitário da 
Universidade 
Federal de Mato 
Grosso - UFMT

0600 F Anulação 4490 193 7.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Obra concluída (Percentual) 25,00
TOTAL DO PROCESSO 7.000,00

Para termos e siglas utilizados neste Decreto, consultar Glossário publicado por meio da Portaria nº 038 / 2018 / GS / SEPLAN / MT, D.O. de 14 / 11 / 
2018, página 36,disponível também em www.seplag.mt.gov.br (orçamento / manuais).

<END:1251827:11>

<BEGIN:1251829:11>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº  126  DE   07  DE JUNHO DE 2021.

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social,  Remanejamento Orçamentário em favor de 
órgão (s) do Estado de Mato Grosso, para reforço de dotações constantes da lei orçamentária 
vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição Estadual, e 
conforme o disposto na Lei nº 11.241 de 04 de novembro de 2020 e Lei nº 11.300 de 27 de janeiro de 2021.

D E C R E T A :

Art. 1º  Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 11.300 de 27 de janeiro de 2021, em favor do(s) 
Órgão(s) abaixo relacionado(s), Remanejamento Orçamentário no valor total de R$ 352.190,00 (trezentos e cinquenta e dois mil e cento e noventa reais), 
para atender as programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.
Tipo: 102

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
954 22101 SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E CIDADANIA
249.000,00

1230 25101 SECRETARIA DE ESTADO DE 
INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

103.190,00

TOTAL 352.190,00

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de Remanejamento Orçamentário entre Unidades Orçamentárias, 
conforme indicado no Anexo Único do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  07 de junho de 2021, 200º da Independência e 133º da República.

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 1230 ÓRGÃO :  12101 - SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

20 608 382 3826 Promoção da 
mecanização e 
insumos para 
a atividade 
produtiva familiar

9900 F Anulação 4490 100 103.190,00

ÓRGÃO: 25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
00 451 338 5168 Apoio e execução 

de obras civis 
de infraestrutura 
urbana

0600 F Suplementação 3340 100 103.190,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Obra concluída (Unidade) 31,00
TOTAL DO PROCESSO 103.190,00

PROCESSO : 954 ÓRGÃO :  19101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA AÇÃO REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR
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06 122 036 2006 Manutenção de serviços de transportes 9900 F Anulação 3390 100 49.000,00
ÓRGÃO: 22101 - SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

00 422 512 2664 Apoio aos municípios e entidades para 
a promoção de ações sociais 0700 S Suplementação 4450 100 49.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Município e entidade apoiados (Unidade) 1,00

00 422 512 2664 Apoio aos municípios e entidades para 
a promoção de ações sociais 0800 S Suplementação 4450 100 200.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Município e entidade apoiados (Unidade) 1,00
ÓRGÃO: 25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

15 451 338 3117 Pavimentação e recuperação de vias 
urbanas nos municípios do Estado 9900 F Anulação 4490 100 200.000,00

TOTAL DO PROCESSO 249.000,00

Para termos e siglas utilizados neste Decreto, consultar Glossário publicado por meio da Portaria nº 038 / 2018 / GS / SEPLAN / MT, D.O. de 14 / 11 / 
2018, página 36,disponível também em www.seplag.mt.gov.br (orçamento / manuais).

<END:1251829:12>

<BEGIN:1251834:12>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 127 DE 07 DE JUNHO DE 2021.

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Transposição Orçamentária entre Programas 
de Governo por Reprogramação das dotações constantes na Lei Orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição Estadual, e 
conforme o disposto na Lei nº 11.241 de 04 de novembro de 2020 e Lei nº 11.300 de 27 de janeiro de 2021.

D E C R E T A :

Art. 1º  Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 11.300 de 27 de janeiro de 2021, em favor do(s) 
Órgão(s) abaixo relacionado(s), Transposição Orçamentária no valor total de R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais), para atender as programações 
constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.
Tipo: 101

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
1025 23101 SECRETARIA DE ESTADO DE 

CULTURA, ESPORTE E LAZER
280.000,00

TOTAL 280.000,00

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de transposição de dotações orçamentárias, conforme indicado no 
Anexo Único do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 07 de junho de 2021, 200º da Independência e 133º da República.

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 1025 ÓRGÃO :  23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

13 392 523 1254 Fomento à 
Política Estadual 
de Cultura

9900 F Suplementação 3350 100 280.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Evento realizado (Unidade) 1,00
13 392 532 2615 Fomento à 

Economia 
Criativa artística e 
cultural

0200 F Anulação 3350 100 280.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Evento realizado (Unidade) 1,00
TOTAL DO PROCESSO 280.000,00

Para termos e siglas utilizados neste Decreto, consultar Glossário publicado por meio da Portaria nº 038 / 2018 / GS / SEPLAN / MT, D.O. de 14 / 11 / 
2018, página 36,disponível também em www.seplag.mt.gov.br (orçamento / manuais).

<END:1251834:12>
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<BEGIN:1251845:13>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 128 DE 07 DE JUNHO DE 2021.

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Transferência  Orçamentária entre 
Categorias  Econômicas de Despesa por Reprogramação das dotações constantes na Lei 
Orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição Estadual, e 
conforme o disposto na Lei nº 11.241 de 04 de novembro de 2020 e Lei nº 11.300 de 27 de janeiro de 2021.

D E C R E T A :

Art. 1º  Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 11.300 de 27 de janeiro de 2021, em favor do(s) 
Órgão(s) abaixo relacionado(s), Transferência Orçamentária no valor total de R$ 379.520,00 (trezentos e setenta e nove mil e quinhentos e vinte reais), para 
atender as programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.
Tipo: 103

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
1734 14101 SECRETARIA DE ESTADO DE 

EDUCAÇÃO
100.000,00

1700 19101 SECRETARIA DE ESTADO DE 
SEGURANÇA PÚBLICA 

129.520,00

1732 14101 SECRETARIA DE ESTADO DE 
EDUCAÇÃO

50.000,00

1737 14101 SECRETARIA DE ESTADO DE 
EDUCAÇÃO

100.000,00

TOTAL 379.520,00

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de transferências de dotações orçamentárias, entre Categorias 
Econômicas conforme indicado no Anexo Único do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 07 de  junho de 2021, 200º da Independência e 133º da República.

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 1700 ÓRGÃO :  19101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

06 181 519 1355 Reaparelhamento das 
unidades da POLITEC

0500 F Suplementação 4490 100 80.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Unidade reaparelhada (Unidade) 1,00
06 181 519 1417 Fortalecimento da 

infraestrutura logística 
da Polícia Judiciária 
Civil - PJC

9900 F Anulação 3390 100 129.520,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Infraestrutura fortalecida (Unidade) 1,00
06 181 519 2762 Fortalecimento dos 

projetos de Polícia 
Comunitária - PJC

0600 F Suplementação 4490 100 49.520,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Atendimento realizado (Unidade) 13.000,00
TOTAL DO PROCESSO 129.520,00

PROCESSO : 1732 ÓRGÃO :  14101 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA AÇÃO REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

12 368 527 2217 Reforma e ampliações de espaços 
educacionais 9900 F Anulação 3390 100 50.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Prédio educacional com reforma e / ou ampliação 
concluído / Gestão anterior (Unidade) 1,00

12 368 527 2228
Aparelhamento e reaparelhamento das 
unidades de ensino com equipamentos 
e mobiliários.

0100 F Suplementação 4440 100 50.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Escola atendida (Unidade) 19,00
TOTAL DO PROCESSO 50.000,00

PROCESSO : 1734 ÓRGÃO :  14101 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA AÇÃO REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR
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12 368 527 2217 Reforma e ampliações de espaços 
educacionais 9900 F Anulação 3390 100 100.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Prédio educacional com reforma e / ou ampliação 
concluído / Gestão anterior (Unidade) 1,00

12 368 527 2224 Modernização dos serviços de TI na 
educação 9900 F Suplementação 4440 100 100.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Serviço de help desk modernizado (Unidade) 141,00
TOTAL DO PROCESSO 100.000,00

PROCESSO : 1737 ÓRGÃO :  14101 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA AÇÃO REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

12 368 527 2217 Reforma e ampliações de espaços 
educacionais 9900 F Anulação 3390 100 100.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Prédio educacional com reforma e / ou ampliação 
concluído / Gestão anterior (Unidade) 1,00

12 368 527 2228
Aparelhamento e reaparelhamento das 
unidades de ensino com equipamentos 
e mobiliários.

0100 F Suplementação 4490 100 100.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Escola atendida (Unidade) 19,00
TOTAL DO PROCESSO 100.000,00

Para termos e siglas utilizados neste Decreto, consultar Glossário publicado por meio da Portaria nº 038 / 2018 / GS / SEPLAN / MT, D.O. de 14 / 11 / 
2018, página 36,disponível também em www.seplag.mt.gov.br (orçamento / manuais).

<END:1251845:14>

<BEGIN:1251855:14>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 129  DE  07  DE  JUNHO  DE 2021.

Crédito Suplementar por Anulação em favor de órgão (s) do Estado de Mato Grosso, para 
reforço de dotações constantes da lei orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição Estadual, e 
conforme o disposto na Lei nº 11.241 de 04 de novembro de 2020 e Lei nº 11.300 de 27 de janeiro de 2021.

D E C R E T A :

Art. 1º  Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 11.300 de 27 de janeiro de 2021, em favor do(s) 
Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Anulação no valor total de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), para atender as programações 
constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.
Tipo: 100

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
1741 14101 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 480.000,00
1805 14101 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 220.000,00
TOTAL 700.000,00

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1°decorrerão da anulação de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo 
Único do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 07 de junho de 2021, 200º da Independência e 133º da República.

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 1741 ÓRGÃO :  14101 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

12 368 527 2228 Aparelhamento e 
reaparelhamento das 
unidades de ensino 
com equipamentos e 
mobiliários.

9900 F Anulação 4490 100 480.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Gestão de patrimônio reestruturada (Unidade) 1,00
12 368 527 2231 Serviço de transporte 

escolar.
0600 F Suplementação 4440 100 100.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Aluno atendido / Rural (Percentual) 10,00
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12 368 527 2231 Serviço de transporte 

escolar.
9900 F Suplementação 4440 100 380.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Aluno atendido / Rural (Percentual) 90,00
TOTAL DO PROCESSO 480.000,00

PROCESSO : 1805 ÓRGÃO :  14101 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA AÇÃO REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

12 368 527 2217 Reforma e ampliações de espaços 
educacionais 9900 F Anulação 4490 100 220.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Prédio educacional reformado (Unidade) 1,00

12 368 527 2224 Modernização dos serviços de TI na 
educação 9900 F Suplementação 4490 100 150.000,00

12 368 527 2224 Modernização dos serviços de TI na 
educação 9900 F Suplementação 4440 100 70.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Serviço de help desk modernizado (Unidade) 141,00
TOTAL DO PROCESSO 220.000,00

Para termos e siglas utilizados neste Decreto, consultar Glossário publicado por meio da Portaria nº 038 / 2018 / GS / SEPLAN / MT, D.O. de 14 / 11 / 
2018, página 36,disponível também em www.seplag.mt.gov.br (orçamento / manuais).

<END:1251855:15>

<BEGIN:1251856:15>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 130 DE 07 DE JUNHO DE 2021.

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Transposição Orçamentária entre Programas 
de Governo por Reprogramação das dotações constantes na Lei Orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição Estadual, e 
conforme o disposto na Lei nº 11.241 de 04 de novembro de 2020 e Lei nº 11.300 de 27 de janeiro de 2021.

D E C R E T A :

Art. 1º  Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 11.300 de 27 de janeiro de 2021, em favor do(s) 
Órgão(s) abaixo relacionado(s), Transposição Orçamentária no valor total de R$ 460.166,43 (quatrocentos e sessenta mil e cento e sessenta e seis reais e 
quarenta e três centavos), para atender as programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.
Tipo: 101

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
1704 25101 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 460.166,43
TOTAL 460.166,43

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de transposição de dotações orçamentárias, conforme indicado no 
Anexo Único do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 07 de junho de 2021, 200º da Independência e 133º da República.

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 1704 ÓRGÃO :  25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

00 122 036 2005 Manutenção e 
conservação de 
bens imóveis 

9900 F Suplementação 4490 300 460.166,43

15 451 338 5168 Apoio e execução 
de obras civis 
de infraestrutura 
urbana

0600 F Anulação 4490 300 460.166,43

Meta Física Ajustada Neste Processo Obra concluída (Unidade) 32,00
TOTAL DO PROCESSO 460.166,43

Para termos e siglas utilizados neste Decreto, consultar Glossário publicado por meio da Portaria nº 038 / 2018 / GS / SEPLAN / MT, D.O. de 14 / 11 / 
2018, página 36,disponível também em www.seplag.mt.gov.br (orçamento / manuais).

<END:1251856:15>
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<BEGIN:1251857:16>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 131  DE  07  DE JUNHO DE 2021.
.

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social,  Remanejamento Orçamentário em favor de 
órgão (s) do Estado de Mato Grosso, para reforço de dotações constantes da lei orçamentária 
vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição Estadual, e 
conforme o disposto na Lei nº 11.241 de 04 de novembro de 2020 e Lei nº 11.300 de 27 de janeiro de 2021.

D E C R E T A :

Art. 1º  Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 11.300 de 27 de janeiro de 2021, em favor do(s) 
Órgão(s) abaixo relacionado(s), Remanejamento Orçamentário no valor total de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais), para atender as programações 
constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.
Tipo: 102

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
1359 25101 SECRETARIA DE ESTADO DE 

INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
140.000,00

TOTAL 140.000,00

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de Remanejamento Orçamentário entre Unidades Orçamentárias, 
conforme indicado no Anexo Único do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 07 de junho de 2021, 200º da Independência e 133º da República.

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 1359 ÓRGÃO :  19101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

06 181 519 1417 Fortalecimento 
da infraestrutura 
logística da Polícia 
Judiciária Civil - 
PJC

9900 F Anulação 3390 100 140.000,00

ÓRGÃO: 25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
00 512 338 1167 Apoio e fomento 

aos municípios 
na estruturação 
do saneamento 
ambiental

0500 F Suplementação 4440 100 140.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Município atendido (Unidade) 3,00
TOTAL DO PROCESSO 140.000,00

Para termos e siglas utilizados neste Decreto, consultar Glossário publicado por meio da Portaria nº 038 / 2018 / GS / SEPLAN / MT, D.O. de 14 / 11 / 
2018, página 36,disponível também em www.seplag.mt.gov.br (orçamento / manuais).

<END:1251857:16>

<BEGIN:1251858:16>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 132 DE 07 DE JUNHO DE 2021.

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Transferência  Orçamentária entre 
Categorias  Econômicas de Despesa por Reprogramação das dotações constantes na Lei 
Orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição Estadual, e 
conforme o disposto na Lei nº 11.241 de 04 de novembro de 2020 e Lei nº 11.300 de 27 de janeiro de 2021.

D E C R E T A :

Art. 1º  Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 11.300 de 27 de janeiro de 2021, em favor do(s) 
Órgão(s) abaixo relacionado(s), Transferência Orçamentária no valor total de R$ 3.891.342,00 (três milhões e oitocentos e noventa e um mil e trezentos e 
quarenta e dois reais), para atender as programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.
Tipo: 103
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PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
1623 19101 SECRETARIA DE ESTADO DE 

SEGURANÇA PÚBLICA 
699.000,00

1677 14101 SECRETARIA DE ESTADO DE 
EDUCAÇÃO

25.000,00

1675 14101 SECRETARIA DE ESTADO DE 
EDUCAÇÃO

140.000,00

1405 19101 SECRETARIA DE ESTADO DE 
SEGURANÇA PÚBLICA 

3.007.342,00

1669 14101 SECRETARIA DE ESTADO DE 
EDUCAÇÃO

20.000,00

TOTAL 3.891.342,00

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de transferências de dotações orçamentárias, entre Categorias 
Econômicas conforme indicado no Anexo Único do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 07 de junho de 2021, 200º da Independência e 133º da República.

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias

PROCESSO : 1405 ÓRGÃO :  19101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

06 182 524 1233 Ampliação da 
Capacidade de 
Atendimento do 
CBMMT

0600 F Suplementação 4490 100 206.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Unidade reaparelhada (Unidade) 1,00
06 181 519 1355 Reaparelhamento das 

unidades da POLITEC
0600 F Suplementação 4490 100 100.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Unidade reaparelhada (Unidade) 2,00
06 181 519 1356 Reestruturação das 

Unidades da Polícia 
militar

9900 F Suplementação 3390 100 1.219.310,00

06 181 519 1356 Reestruturação das 
Unidades da Polícia 
militar

9900 F Anulação 4490 100 1.219.310,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Imagem locada (Unidade) 1,00
06 181 519 1357 Implantação de 

Projetos Estratégicos 
no âmbito da 
Secretaria de Estado 
de Segurança Pública 
- SESP

9900 F Anulação 3390 100 350.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Projeto implantado (Unidade) 85,00
06 181 519 1417 Fortalecimento da 

infraestrutura logística 
da Polícia Judiciária 
Civil - PJC

0600 F Suplementação 4490 100 150.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Infraestrutura fortalecida (Unidade) 1,00
06 122 524 2729 Manutenção das 

Atividades do CBMMT
9900 F Anulação 3390 100 206.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Manutenção realizada (Unidade) 100,00
06 181 519 2735 Manutenção Geral dos 

Serviços Prestados 
pela POLITEC

9900 F Anulação 3390 100 100.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Unidade mantida (Unidade) 25,00
06 181 519 2738 Manutenção das 

Unidades da Polícia 
Militar

0600 F Suplementação 4490 100 350.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Unidades da PM mantida (Unidade) 1,00

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMATGOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMATGOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT



Diário   Oficial Página 18   segunda-feira, 07 de Junho de 2021 Nº 28.013
06 181 519 2738 Manutenção das 

Unidades da Polícia 
Militar

9900 F Anulação 3390 100 150.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Unidades da PM mantida (Unidade) 250,00
06 421 509 2750 Manutenção das 

atividades essenciais 
das unidades do 
Sistema Penitenciário.

0600 F Suplementação 4490 100 600.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Unidade mantida (Percentual) 20,00
14 421 509 2750 Manutenção das 

atividades essenciais 
das unidades do 
Sistema Penitenciário.

9900 F Anulação 3390 100 600.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Unidade mantida (Percentual) 100,00
06 181 531 2841 Fortalecimento da 

promoção da ordem 
pública

0700 F Suplementação 4490 100 382.032,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Equipamento adquirido (Unidade) 14.753,00
06 181 531 2841 Fortalecimento da 

promoção da ordem 
pública

9900 F Anulação 3390 100 382.032,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Equipamento adquirido (Unidade) 3.685,00
TOTAL DO PROCESSO 3.007.342,00

PROCESSO : 1623 ÓRGÃO :  19101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA AÇÃO REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

06 181 519 1356 Reestruturação das Unidades da 
Polícia militar 0600 F Suplementação 4490 100 50.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Imagem locada (Unidade) 1,00

06 181 519 1417
Fortalecimento da infraestrutura 
logística da Polícia Judiciária Civil - 
PJC

0600 F Suplementação 4490 100 649.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Infraestrutura fortalecida (Unidade) 1,00

06 181 519 1417
Fortalecimento da infraestrutura 
logística da Polícia Judiciária Civil - 
PJC

9900 F Anulação 3390 100 649.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Infraestrutura fortalecida (Unidade) 1,00

06 181 519 2735 Manutenção Geral dos Serviços 
Prestados pela POLITEC 9900 F Anulação 3390 100 50.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Unidade mantida (Unidade) 25,00
TOTAL DO PROCESSO 699.000,00

PROCESSO : 1669 ÓRGÃO :  14101 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA AÇÃO REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

12 368 527 2217 Reforma e ampliações de espaços 
educacionais 9900 F Anulação 3390 100 20.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Prédio educacional com reforma e / ou ampliação 
concluído / Gestão anterior (Unidade) 1,00

12 368 527 2224 Modernização dos serviços de TI na 
educação 9900 F Suplementação 4440 100 20.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Serviço de help desk modernizado (Unidade) 141,00
TOTAL DO PROCESSO 20.000,00

PROCESSO : 1675 ÓRGÃO :  14101 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA AÇÃO REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

12 368 527 2217 Reforma e ampliações de espaços 
educacionais 9900 F Anulação 3390 100 140.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Prédio educacional com reforma e / ou ampliação 
concluído / Gestão anterior (Unidade) 1,00

12 368 527 2218 Agenda da Aprendizagem 9900 F Suplementação 4440 100 140.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Escola atendida com educação em tempo integral 
(Unidade) 40,00

TOTAL DO PROCESSO 140.000,00

PROCESSO : 1677 ÓRGÃO :  14101 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA AÇÃO REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

12 368 527 2228
Aparelhamento e reaparelhamento das 
unidades de ensino com equipamentos 
e mobiliários.

0800 F Suplementação 4440 100 25.000,00
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Meta Física Ajustada Neste Processo Escola atendida (Unidade) 29,00

12 368 527 2228
Aparelhamento e reaparelhamento das 
unidades de ensino com equipamentos 
e mobiliários.

9900 F Anulação 3390 100 25.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Gestão de patrimônio reestruturada (Unidade) 1,00
TOTAL DO PROCESSO 25.000,00

Para termos e siglas utilizados neste Decreto, consultar Glossário publicado por meio da Portaria nº 038 / 2018 / GS / SEPLAN / MT, D.O. de 14 / 11 / 
2018, página 36,disponível também em www.seplag.mt.gov.br (orçamento / manuais).

<END:1251858:19>

<BEGIN:1251859:19>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº  133  DE  07  DE JUNHO DE 2021.

Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação em favor de órgão (s) do Estado de Mato 
Grosso, para reforço de dotações constantes da lei orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição Estadual, e 
conforme o disposto na Lei nº 11.241 de 04 de novembro de 2020 e Lei nº 11.300 de 27 de janeiro de 2021.

D E C R E T A :

Art. 1º  Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 11.300 de 27 de janeiro de 2021, em favor do(s) 
Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação no valor total de R$ 3.501.014,42 (três milhões e quinhentos e um mil e 
quatorze reais e quarenta e dois centavos), para atender as programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.
Tipo: 150

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
1372 25101 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 3.501.014,42
TOTAL 3.501.014,42

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1°decorrerão de Excesso de Arrecadação.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  07  de  junho de 2021, 200º da Independência e 133º da República.

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 1372 ÓRGÃO :  25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

00 451 338 3117 Pavimentação e 
recuperação de 
vias urbanas nos 
municípios do 
Estado

0300 F Suplementação 3340 100 584.501,17

Meta Física Ajustada Neste Processo Trecho pavimentado (Metro quadrado (m2)) 252.245,90
00 451 338 3117 Pavimentação e 

recuperação de 
vias urbanas nos 
municípios do 
Estado

0500 F Suplementação 3340 100 2.916.513,25

Meta Física Ajustada Neste Processo Trecho pavimentado (Metro quadrado (m2)) 850.397,39
TOTAL DO PROCESSO 3.501.014,42

Para termos e siglas utilizados neste Decreto, consultar Glossário publicado por meio da Portaria nº 038 / 2018 / GS / SEPLAN / MT, D.O. de 14 / 11 / 
2018, página 36,disponível também em www.seplag.mt.gov.br (orçamento / manuais).

<END:1251859:19>

<BEGIN:1251865:19>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 134 DE 07 DE JUNHO DE 2021.

Crédito Suplementar por Superávit Financeiro em favor de órgão (s) do Estado de Mato 
Grosso, para reforço de dotações constantes da lei orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição Estadual, e 
conforme o disposto na Lei nº 11.241 de 04 de novembro de 2020 e Lei nº 11.300 de 27 de janeiro de 2021.

D E C R E T A :

Art. 1º  Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 11.300 de 27 de janeiro de 2021, em favor 
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do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Superávit Financeiro no valor total de R$ 253.484,26 (duzentos e cinquenta e três mil e 
quatrocentos e oitenta e quatro reais e vinte e seis centavos), para atender as programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste 
Decreto.
Tipo: 160

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
1383 25101 SECRETARIA DE ESTADO DE 

INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
243.750,00

1391 25101 SECRETARIA DE ESTADO DE 
INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

9.734,26

TOTAL 253.484,26

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1°decorrerão de Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial no exercício 
anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 07 de junho de 2021, 200º da Independência e 133º da República.

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 1383 ÓRGÃO :  25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

00 451 338 5168 Apoio e execução 
de obras civis 
de infraestrutura 
urbana

0700 F Suplementação 4490 393 243.750,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Obra concluída (Unidade) 5,00
TOTAL DO PROCESSO 243.750,00

PROCESSO : 1391 ÓRGÃO :  25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA AÇÃO REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

00 512 338 1167 Apoio e fomento aos municípios na 
estruturação do saneamento ambiental 0700 F Suplementação 4440 393 9.734,26

Meta Física Ajustada Neste Processo Município atendido (Unidade) 16,00
TOTAL DO PROCESSO 9.734,26

Para termos e siglas utilizados neste Decreto, consultar Glossário publicado por meio da Portaria nº 038 / 2018 / GS / SEPLAN / MT, D.O. de 14 / 11 / 
2018, página 36,disponível também em www.seplag.mt.gov.br (orçamento / manuais).

<END:1251865:20>

LICITAÇÃO

SECRETARIAS

CASA CIVIL
<BEGIN:1251854:20>

SUPERINTENDÊNCIA DE AQUISIÇÕES E CONTRATOS DA CASA 
CIVIL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2021/CASA CIVIL

PROCESSO Nº 99407/2021

A Superintendência de Aquisições e Contratos da Casa Civil torna 
público que realizará licitação, tendo por objeto o PREGÃO ELETRÔNICO 
para aquisição de PAINÉIS DE LED, EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS, 
ASSIM COMO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E ATIVAÇÃO, para permitir 
realizar vídeo conferências nos espaços de eventos e reuniões do Complexo 
do Palácio Paiaguás e APARELHOS DE TV DE ALTO DESEMPENHO E 
ALTA DEFINIÇÃO DE 65 e 75 POLEGADAS,conforme especificações e 

condições técnicas constantes neste Edital e em seus anexos.

LANÇAMENTO E ENVIO DA(S) PROPOSTA(S) NO SIAG: entre os dias 
09/06/2021 a 21/06/2021, período integral, exceto quanto ao dia da abertura 
da sessão, quando o horário máximo de aceitação será até as 08h45min - 
Horário local (Cuiabá/MT).

ABERTURA DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO: no dia 21/06/2021 
às 09h00min -Horário local (Cuiabá/MT),através do endereço: http://
aquisicoes.seplag.mt.gov.br.
EDITAL E ADENDOS DISPONIBILIZADOS NO: Portal de Aquisições:ht-
tp://aquisicoes.seplag.mt.gov.br - duvidas pelo e-mail: pregao@seplag.
mt.gov.br - tel. 065-3613-3674.

Autorizo a Publicação do AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 005/2021/CASACIVIL na Imprensa Oficial do Estado 
de MT- IOMAT, e em jornal de circulação diária a nível estadual e 
nacional, em conformidade com o Dec. Estadual 840/2017.

Cuiabá-MT,07 de junho de 2021.

(Original assinado)
ANILDO CESARIO CORREA

Secretário Adjunto de Administração Sistêmica
Ordenador de Despesas

(Portaria nº. 100/2020/CASACIVIL, publicada no DOE de 01/10/2020)
<END:1251854:20>

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMATGOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMATGOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT



Página 21   segunda-feira, 07 de Junho de 2021 Nº 28.013Diário   Oficial

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMATGOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMATGOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT



Diário   Oficial Página 22   segunda-feira, 07 de Junho de 2021 Nº 28.013

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMATGOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMATGOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT



Página 23   segunda-feira, 07 de Junho de 2021 Nº 28.013Diário   Oficial

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMATGOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMATGOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT



Diário   Oficial Página 24   segunda-feira, 07 de Junho de 2021 Nº 28.013

Governo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão

SUPERINTENDÊNCIA DA IMPRENSA OFICIAL DO 
ESTADO DE MATO GROSSO

CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO
Rua Júlio Domingos de Campos

CEP 78050-970 - Cuiabá - Mato Grosso
CNPJ(MF) 03.507.415/0004-97

www.iomat.mt.gov.br
Acesse o portal E-Mato Grosso

www.mt.gov.br

ORIENTAÇÃO PARA PUBLICAÇÃO

De acordo com a Instrução Normativa nº 005/2008 do 
Diário Oficial de 27 de maio de 2008, as matérias deverão ser 
enviadas pelo sistema IOMATNET e no balcão da IOMAT, 

pessoalmente, em Pen Drive, CD-ROM ou através do correio 
eletrônico, publica@iomat.mt.gov.br, até as 16:00hs.
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Limitando, qual novo colosso,
O ocidente do imenso Brasil,

Eis aqui, sempre em flor, Mato Grosso,
Nosso berço glorioso e gentil!

Eis a terra das minas faiscantes,
Eldorado como outros não há

Que o valor de imortais bandeirantes
Conquistou ao feroz Paiaguás!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Terra noiva do Sol! Linda terra!
A quem lá, do teu céu todo azul,

Beija, ardente, o astro louro, na serra
E abençoa o Cruzeiro do Sul!

No teu verde planalto escampado,
E nos teus pantanais como o mar,
Vive solto aos milhões, o teu gado,
Em mimosas pastagens sem par!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

HINO DE MATO GROSSO

Decreto Nº 208 de 05 de setembro de 1983
Letra de Dom Francisco de Aquino Corrêa e música do maestro Emílio Heine

HINO À BANDEIRA DE MATO GROSSO

Letra e música dos autores: Abel Santos Anjos Filho, Tânia Domingas do Nascimento e Hudson C. Rocha
“Uma radiante estrela exalta o céu anil
Fulgura na imensidão do meu Brasil

Constelação de áurea cultura e glórias mil
Do bravo heróico bandeirante varonil 

Que descobrindo a extensa mata sobranceira
Do Centro Oeste, imensa gleba brasileira
Trouxe esperança à juventude altaneira
Delimitando a esfera verde da bandeira. 

Hévea fina, erva-mate preciosa,
Palmas mil, são teus ricos florões;
E da fauna e da flora o índio goza,

A opulência em teus virgens sertões.

O diamante sorri nas grupiaras
Dos teus rios que jorram, a flux.

A hulha branca das águas tão claras,
Em cascatas de força e de luz!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Dos teus bravos a glória se expande
De Dourados até Corumbá,

O ouro deu-te renome tão grande,
Porém mais nosso amor te dará!

Ouve, pois, nossas juras solenes
De fazermos em paz e união,

Teu progresso imortal como a fênix
Que ainda timbra o teu nobre brasão!

Salve, terra de amor, terra de ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

No céu estampas o matiz patriarcal
E ao Sol fulguras belo esplêndido ideal

Na Terra semeando a paz universal
Para colhermos um futuro sem igual. 

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração”.

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração. 
Belo pendão que ostenta o branco da pureza

Losango lar da paz e feminil grandeza.
Teu manto azul é o céu que encobre a natureza

De um Mato Grosso emoldurado de beleza. 

Ouviram do Ipiranga as margens plácidas
De um povo heróico o brado retumbante,
E o sol da Liberdade, em raios fúlgidos,
Brilhou no céu da Pátria nesse instante.

Se o penhor dessa igualdade
Conseguimos conquistar com braço forte,

Em teu seio, ó Liberdade,
Desafia o nosso peito a própria morte!

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, um sonho intenso, um raio vívido
De amor e de esperança à terra desce,

Se em teu formoso céu, risonho e límpido,
A imagem do Cruzeiro resplandece.

HINO NACIONAL

Letra de Joaquim Osório Duque Estrada e música de Francisco Manoel da Silva
Gigante pela própria natureza,

És belo, és forte, impávido colosso,
E o teu futuro espelha essa grandeza

Terra adorada, Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, Brasil!

Deitado eternamente em berço esplêndido,
Ao som do mar e à luz do céu profundo,

Fulguras, ó Brasil, florão da América,
Iluminado ao sol do Novo Mundo!

Do que a terra mais garrida
Teus risonhos, lindos campos têm mais flores;

“Nossos bosques têm mais vida”,
“Nossa vida” no teu seio “mais amores”.

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, de amor eterno seja símbolo
O lábaro que ostentas estrelado,

E diga o verde-louro desta flâmula
Paz no futuro e glória no passado.

Mas, se ergues da justiça a clava forte,
Verás que um filho teu não foge à luta,

Nem teme, quem te adora, a própria morte!

Terra adorada Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, 

Brasil!

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMATGOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMATGOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT


		suporte@iomat.mt.gov.br
	2021-06-07T00:00:00-0400
	IOMAT - IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
	ESTADO DE MATO GROSSO:03507415000497
	Assinar o Diário Oficial


		suporte@iomat.mt.gov.br
	2021-06-07T00:00:00-0400
	IOMAT - IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
	ESTADO DE MATO GROSSO:03507415000497
	Assinar o Diário Oficial


		suporte@iomat.mt.gov.br
	2021-06-07T00:00:00-0400
	IOMAT - IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
	ESTADO DE MATO GROSSO:03507415000144
	Assinar o Diário Oficial




